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ROTUNDA
SUL

VIA PÚBLICA

Área = 13.080,0 m2

Espaço Verde (Cedência)

NOVA PARCELA
(Para Equipamento de Cedência (****)

ao Domínio Privado Municipal.
Resultante da agregação da Parcela

de Equipamento de Cedência ao
Domínio Privado - 34.650m2-,

adquirido para efeitos de cedência de
equipamento e da área a ceder no
âmbito da presente alteração de

loteamento - 1.453,0m2)

(result. acréscimo volume)

Área = 1.453,0m2

Cedência p/ equipamento

Cedência ao Domínio
Público do Município

(5.800m2)

LIGAÇÃO A ESTRADA EXISTENTE E ACESSO AO LOTE 1:
Execução de Rotunda e infraestruturas de acesso,

excluídas do âmbito da presente Alteração ao
loteamento, a serem realizadas após autorização para
a execução desta pelo proprietário do prédio nº 1.354

de Paio Pires e assegurada a integração dessa área
em domínio público municipal.

Usos e Condicionantes 
LEGENDA

L
L

U
L

Cedências
LEGENDA

ÁREA DE PROPRIEDADE A CONSIDERAR - PARCELA P.I.S.3

FAIXA DE PROTECÇÃO DA EN10

LINHA DE ÁGUA

ÁREA DE PROPRIEDADE A CONSIDERAR - PARCELA P.I.S. 5 (QTA. NOVA)

GASODUTO

EMISSÁRIO E.T.A.R 

Área de Propriedade a considerar (parcelas PIS 3 + PIS 5) 857.760 m
2

857.760 m
2

P.D.M. PROPOSTA

CEDÊNCIAS AO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL:

CALDEIRA COM ÁRVORE
A PLANTAR EM PASSEIO

VIAS PÚBLICAS 
FAIXA DE RODAGEM

VIAS PÚBLICAS 
CICLOVIA

PASSEIO PÚBLICO

ÁREA DE CEDÊNCIA  PARA  ESPAÇOS VERDES 

R.S.U. - CONTENTOR E/OU ECOPONTO

BICICLETAS
MOTOCICLOS
AUTOMÓVEIS

ESTACIONAMENTO

=
( 30% PERMEÁVEL )

m
2

11.969

= ( 0% PERMEÁVEL )m
2

18.852

= m
2

3.146

= m
2

2.991

EM ALMOFADA AREIA

BETUMINOSO 

( 0% PERMEÁVEL )
BETUM. + COLORROUTE

( 0% PERMEÁVEL )
BETUMINOSO

BLOCOS DE ENCAIXE 

NOVA PARCELA - CEDÊNCIA P/ EQUIPAM. AO DOMÍNIO PRIV.MUNICIPAL 
(DECORRENTE DA PRESENTE  ALTERAÇÃO DE LOTEAMENTO)

PARCELA DE EQUIPAMENTO DE CEDÊNCIA (****)

AO DOMÍNIO PRIVADO MUNICIPAL - 34.650m2

ÁREA DE CEDÊNCIA P/ INFRAESTRUTURAS (EST. ELEVATÓRIA)

CEDÊNCIAS AO DOMÍNIO PRIVADO MUNICIPAL:

= 3.336 m
2

ESTACIONAMENTO
PÚBLICO

= 1.453  m
2

= 341.715 m
2

= 13.080 m
2

Á
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ÁREA VERDE SOBRANTE (VERDE INTEGRAL) =

(DOS QUAIS 63.312m2 RESULTAM DA RECONFIGURAÇÃO DO SIST. VIÁRIO NA
PRESENTE OPERAÇÃO)

Área TOTAL de Cedências para Espaços Verdes à C.M.S. ( m   )
2

13.080 m2

Área TOTAL de Cedência para Equipamento  à C.M.S. ( m   ) 2
(Portaria 216B/2008 - 10m2/100m2 A.B.Const.) 36.103 m2

13.080 m2

(Cedência conforme P.D.M. + diferencial
cedência Equip. da Portaria 216B/2008)

Área Verde Sobrante para Domínio Público (Verde Integral) 341.715 m2

[= lote200+área por acréscimo volume no
PIS3 +área decorrente do PIS5  ]

Área de Cedência para Equipamento  à C.M.S. ( m   ) 2

resultante do acréscimo de volume da parcela PIS3 (Portaria 216B/2008 - 10m2/100m2 A.B.Const.) 645 m2

Área de Cedência para Equipamento  à C.M.S. ( m   ) 2

decorrente da parcela PIS5 (Portaria 216B/2008 - 10m2/100m2 A.B.Const.) 808 m2

Área de Cedências para Espaços Verdes à C.M.S. ( m   ) 
2

5.806 m2

resultante do acréscimo de volume da parcela PIS3

Área de Cedência para Espaços Verdes à C.M.S. ( m   ) 2

decorrente da parcela PIS5 7.274 m2

(Cedência conforme P.D.M. + diferencial
cedência Equip. da Portaria 216B/2008)

(Cedência conforme P.D.M. + diferencial
cedência Equip. da Portaria 216B/2008)

(Domínio Privado Municipal) 2

(Domínio Público Municipal)

(Domínio Público Municipal)

Área de Cedência para Infraestruturas  à C.M.S. ( m   ) 2

Estação Elevatória - (Domínio Público Municipal) 3.336 m2

188.934 m3

(Área EAE x 3m3/m2)

1.095.129 m3
Diferencial de Volumes de Construção  (p/efeitos de cálculos de cedências)
Volume de Construção segundo o Alvará em vigor = [= Vol. Alvará em Vigor - Vol. Proposto ]

[= 1.284.063 m3 - 1.095.129 m3  ]

Área Rede Viária

arruamento e estacionamento

passeios

m2

m2

m
2

36.958

24.989

11.969

m2)(

Est. Público
Veículos Ligeiros
Veículos Pesados
Sub-Total

(20% dos quais para uso público)

222
0

222

(****)
Equipamento, sem edificação, compatível com os objectivos de
protecção ecológica e ambiental do regime REN, não colocando em
causa as funções das respectivas áreas, nos termos do Anexo I do
RJREN e constam do Anexo II a que se refere o artigo 20º e
garantindo o cumprimento do artigo 26º.

1:2000

Planta de Cedências

LOTEAMENTO:
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PIS III - Cucena | Parcela Qta. Nova (U.O.P.G. 48)
União de Freguesias de Seixal, Arrentela e Aldeia de Paio Pires - Seixal

Nr. Descrição Data

00 Emissão inicial 2020.03.20

MMCG, DA, DM, MB

02

01 Revisão de acordo com Parecer da CMSeixal nº 25774 2020.07.17

02 Revisão de acordo com Parecer da CMSeixal nº 46360 2020.11.06

ARQUITECTURA

Parâmetros de Cedências:


